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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

r5g
Lru

pnecÃo rlr,tnôNrco sRP N" 06/202r

,,\TÂ DE REGISTRO DE PREÇO n'1112021

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Íutura aquisição parcelada de material
Odontológico, pàra atender á demanda do Fundo Municipal de Saúde. corrÍ'ornrc
especiticações mínimas^ quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Tenlo tle
Rcferôr.rcia. do Edital;

Aos l3 dias do rnês de Outubro do ano de 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PACATUBA, inscrito no CNPJ sob n' 11.368.671/0001-26, com sede à Rua Amaldo Calcez.
365, - Centro - PACATUBA - Scrgipc . rrcstc ato rcpresentada pela sua Gcstora, Sr'. \IARIA
DA SILVA MENEZES, brasileira. maior, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante
dcnominado simplcsmcnte. ORGAO GERENCIADOR, e a cmprcsa MIA\'IIMED
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr. 38.2597-ltt 0001-1t6.
com sede Rua Cipriano de Carvalho. N" 195, Bairro Cinqucntenário, CE P:30.,570-020. Belo
Honzonte/MG, neste ato, representada pelo Sr. Cristiano Henriquc Rodrigues Cur'1,
(Brasileiro), (Casado). porlador da Cédula de identidade RG6.066-360- SSP,A4G . inscrito no
CPF/MI" sob o no 993.517.726-68, residente e dorniciliado na Rua Isnpetor José Apareciclo. n"
76. Bairro São Bento, Belo Horizonte,MG, c. daqui por diante. denominada simplesmente-
FORNECEDOR REGISTRA,DO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520. de l7
dc julho dc 2002. c suas altcraçõcs e. subsidiariamentc, pela Lci Federal n" 8,6óó, de 2l dc-

junho de 1993. e alterações posteriores. finrar a presente ATA DE REGISTRO DE PRE(lOS.
cuja tninuta Íbi exarninada pela Asscssoria Juridica do Municipio, tlue cmitiu scu pâreccr.
conforme o parágrafo único do artigo 3tl da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguinre.
condições:

I. DO OBJETO

l.l. 
^ 

presente Ata tem por objeto o Sistcma de Rcgistro de Preços para futura aquisição
parcelada de material Odontológico, para atender á demanda do Fundo Municipal de
Saúde, confonr-re cspeciÍicações e cxigôncias cstabelecidas t1o anexo I do Edital do Prl-gào

elrônico SRP n'06i2021 c Ancxo I desta Ata de Regisrro tle Prcços;

2. DA VINCULAÇÀO AO EDTTAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão E.letrônico para
Registro de Preços n" 06/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complcmcntar.
vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência t1e t2 (doze) meses. â contar da thta rle
sua assrnatura

1. D0 PREÇO
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4. l. Os prcços registrados sào R$ 4.185,08(Quatro Mil Cento e Oitenta e Cinco Reais e Oito
Reais )o conforme Ancxo I.

4.2. A qualqucr tcmpo, o prcço registrado poderá so Íevisto em decorrência dc evcntual
redução daqueles existentes no mercaclo, cabendo ao Orgào Gerencia.lor con\'ôerr os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4,2.1 Caso o ibmecedor rcgistrado sc recusc a baixar os scus preços, o Orgào Gcrcnciador
poderá liberar o fomecedor do comprornisso assumido, un]a vez frustrada a negociaçào e

convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3- Durantc o período de validadc da Ata de Registro dc Prcços, os preços nào scrào rcajustados
para maior. ressalvada a supen'eniência de normas federais aplicáveis a espécie.

.{.4. O diÍ-erencial de preço entÍe a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa
dc mercado eÍ-etuada pelo Orgão Gcrenciador a época da abeíura da proposta. bcm conro
eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se houver pron'ogaçio
da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5,1. O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da presente Ata.

ó, DO CANCELAN{ENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.l. A cmpresa registrada tcrá o scu rcgistro cancclado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarern superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de intcresse público.

6.2. O cancelamento dc registro. uas hipótcses previstas. assegurados o contraditório c a ampla
del'esa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Saúde de PACATUtsA -
Scrgipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorência dc
Íato supen'eniente que venha comprornetcr a perl'eita execuçào, decorrentes de caso Íbfiuito ou
de fbrca maior devidarnente comprovâdos.

7. DA DIVLTLGAÇÀO DO EXTRATO DA .{TA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do cxtrato da Ata de Registro de Preços devcrá de rcahz.ada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666/93, ate o quin«r dia útil do rnês
subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÔES DO ORGÃO GERENCTÂDOR
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8. I . Sào obrigaçôes do órgão gcrcnciador:

[ - gerenciar a Ata de Registro dc Preços:

ll - prestar, por meio de seu rcpresentânte, as infbnnaçôes necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraidas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial, qtlanto ao

acompanhamento e fiscalização do fomccimento, a cxigôncia de condições estabclccidas no

Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do tlcl cumprimcnto das condições cstabelccidas na ata, llo

instrumento convocatório e seus anexos;

V.assegurar.scdequeospreçosregistradossãoosmaisvantajososparaa
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

vi conduzir os procedimcntos relativos a eventuais renegociaçôes dos prcços

registra<Ios e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro

de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento <las obrigações assumidas pelo fomecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida peto Orgão Gerenciador não excluirá ott rcdttzira :r

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos

lbmecimento.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

[ - manrer, dnrante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçào

exigidas no Edital e na presente Ata dc Registro dc prcços:

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuÇão do objeto da

Ala Jc registro de prcços:
IIi - atendei aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuâr reparos em eventuals

erros cometidos na exccução do obj eto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentcs da ata de rcgistro de

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO

10. 1. O fomecimenb dos rnateriais licitados será realizado em confomridacle ctltn as

solicitações da Secretaria rcsponsár,cl, e o fornecimento deverá scr realizado na sedc do Fundo

de Saúie de pACATUBA §ergipe e contbnle detalhanlento no termo de retêrência tlo edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus prcço, rro sistema de registro, scm prejuízo das sançôes previstas no an. 81

da Lei n' 8.666193.

10.3. O prazo de entrega é de ate 5 (cinco) clias contados do recebimenlo da nota de etnpenhtr

pela ADJUDICATARIA.
iO.+. O. Írateriais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Fundtr

Municipal de Saúdc, no estoque central, scdiado na Clinica de Saúde da Familia Maria do Cóu
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lnácio da Silva. localizada na Rua A, conjunto Albano Franco. Pacatuba/SE^ tlcrcr'á
cncaminhar-se à Secretaria do Fundo Municipal de Saúde, no horário das 8 às l2 horas. para
apresentaçào das Notas Fiscais respeotivas, devidamente atestadas pelo responsável pelcr

recebimento.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de foflna a permitir cômpleta segurança durante o
transporte.
10.6 No caso dosmateriais cntregues não atender as especificaçôes do Edital e seus Anexos
a AD.IUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo rnáxin.ro de 48
(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoritlarle
Competente, sob pena de aplicaçào das penalidades estabclccidas na ata dc registro.
10.7 C)s materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas
lua proposta da empresa venccdora da licitaçào;
t0.tt O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de contbrmiciade.
verificação das especificações tócrricas deste Termo de Referência e da proposÍa comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e

Termo de referência;
I 0. I 0 A não substiruição rlos rnateriais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào da ata

dc rcgistro, sem prejuízo da aplicação das sançõcs cabíveis;
10.11 A obrigaçào do fomecedor registrado em relaçào à entrega será considerada como
atcndida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe lecnica do órgào gerenciador:
I 0. l2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantra.

II, DAS PEN.A.LIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào, não recebet a Ordern de

lbmecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o rctârdànrento da execução do seu objelo, não rnantiver a proposta.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e contratar
com a Administração. pelo prazo de atc 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas ucstc
Instrumento e demais cominaçôes iegaist

b) Pela inexccução total ou parcial do objeto da licitaçào, crros de execução. rnora nL)

fomccimento e instalaçâo, a emprcsa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que veri{icadas pequenas falhas corrigír'eis:
II) multa de 0,5'Zo (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso illjustificado na

instalação, sobre o valor registrado em atrasoi
III) multa compensatória/indcnizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào fomccimento

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
lV) multa de 0,5% (zcro vírguta cinco por cento) por dia, pelo descumprimcnto dc

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nâo discrirninado nos incisos anteriores.

sobre o valor registrado cm dcscumprimcnto, contada da contunicação do órgào gcrcnciador'
(via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensào temporária dc paticipar de licitaçào e impcdimento de contratar conr o
Fundo de Saúde de PACATUBA:

VI) declaraçào dc inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pubtica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promovida a
rcabilitação, na lbrma da Lei, pcrantc a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20" (vigesimo) tiia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar

a cxecnçào. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a adjudicatária a

.1-9,
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perda de intercsse no recebimento da nota fiscal/fatura pala pagalnento do objeto ilestc Edital.
sem prejuízo da aplicação das penalidadcs prcvistas ncstc Instrumento.

VIII) a inadimplência da eurpresa registrada, independentemente do transcurso do prazo

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o intcrcssc do óruào
gerenciador e a conclusão dos procedimentos adrninistrativos pertinentes. poderá irnplical t
imediata rcscisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das pcnalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÀO GERENCIADOR poderá

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com Íulcro no arÍ.24. Xl. da Lci
Federal no 8.666193, obser','ada a ordem de classificação da licitação e as mesmas contliçires
ol'erecidas pela licitante vcncedora, ou adotar outra medida legal para fomecimcnto ora

registrados:
X) quando aplicadas as multas prcvistas. mcdiaute rcgular processo administratiro.

poderào elas serem compensadas pelo Departamento F'inanceiro do órgão gerenciador. por'

ocasiào do pagamento dos valores devidos. nos tcnnos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406.

de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidadc de compensaçào. nos termos da alínea anteriot ou, inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado peto óRcÀo GERENCIADOR, ou, ainda. sendo este

inúfi.i.nt" para possibilitar a compcnsação de valorcs, a ADJUDICATÁRIA scrá notiÍlcada
a recolher aos coÍies do Erário a importância r€manescente das multas aplicadas.,no prazo

Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA. do

comunicado formal da decisào definitiva de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais

sanções legais cabíveis.
XII) As sanções aqima desct'itas poderào ser aplicadas cumulativamente. ott nito. de

acordo com a gravidade da infraçào:
XIII)O valor Máximo das nrultas nâo podeÍá exceder, cumulativanrente, a 109/o(de7 por

cento) do valor registrado:
XIV) Ncnhuma parte será rcsponsável pcrante a outra pclos atrasos ocasionados por

motivo de forca rnaior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após regr,rlar processo administrativo, devera scr rccolhida rro

prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando fot o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As s:Lnçõcs prcvistas nesta CLAUSULA são autônornas c a aplicaçào tlc unta tritrr

exclui a dc outra e nem impedc a sobreposição de outras sançõcs previstas na Lci Federal no

8.666, de 21 dcjunho de 199i, com suas altcraçõcs.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido seÍrprc o cxcrcicio do dircito dc dcÍcsa.

após notificaçào endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) irteis

para manifestação e posterior dccisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLICÂÇÃO
12.1. A pubtioação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Itrlprensa

Oficial, na f'orma prevista no Art. 15 § 2" da Lci n'11.666/93, ató o quinto dia útil do nrés

subseqüente ao de sua assinatura

13. DÀS DISPOSIÇOES GERAIS
13.1. lidependentc de sua transcriçào, o edital c seus anexos, principalmcnte a proposta dc

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentatJos pelo Fornecedor Registratltr

no pregão Íará pate desta Ata de Rcgistro de Prcços.

ee
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14.1. Para dirimir, na eslerajudicial, as qucstões oriundas da prescnte Ata de Rcgislro cie Plcços
scrá cornpctentc o Íbro da Clomarca do Municipio dc PACATUBA, cstado dc Sergipc.

E para tinneza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado" foi lavrada a presente

ata dc registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada cm 3 (trôs) vias, de igual tcor
e t'orma, pelos signatários deste instruurcnto e pelas testemunhas abaixo notleadas, tendo sirl()

arquivada um via na Con-rissào permanentc de Licitaçào deste Município.

PACATUBA/SE, 13 de Outubro de 2021

FUNDO MUNICIPAL D §AUDE DE PACATUBA
MARIA DA S]LVA MENEZES

Orgào Gerencia«lor

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA:38259748000186

Assinàdo de Íorma digital por MlAlüIMED PRODUTOS

ODONTOLOGICOS LmA:38259748000186
Dàdos: 2021.1 0.1 4 08:52:50 -03'00'

TESTEMUNHAS

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
Cristiano Henrique Rodrigues Cury

FORNECEDOR REGISTRADO

Ut»-sç6çolo5o5- +l
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 11

PREGÃO ELETRÔNICO NO 6/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 6

LICITAN€T

#@
No d1ê 13 de Oulubro de 2021, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA/SE , inscriro(a) no CNPJ 1'1.368.671/0001-26. corr sede à R

ARNALDO GARCEZ n" 365 CEP 4997G000 - Pâcêtuba-SE neste ato legalmenle representado por MARIA SILVA HENEZES, portador do CPF n

720S4532534, RESOLVE registrar prêços pará eventuâl aquisição em fac€ da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) âbaixo qualiiicãdâ(s)

Fornecedo.: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LÍDA GNPJ: 38.259.7i18/00O1-86

RêpÍesenlante: LAURA CATALDO CURY

Telefone: (3T ) 3377-7500

EÍr|ail: miam medlicita@gmail.com

Ender€ço: R CIPRIANO DE CARVALHO, 195 - CINOUENTENARIO, Belo Honzontê - MG - 30570-020

\z ltem Descrição Cltdê Unidãd€ Márca Preço Unitário Valor Íotâl

45 COI',4PRESSOR DE AR
ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE

RESERVAIÔRIO. VOLUME

INTERNO DE 40 L, VOLTAGEM

110V

EOUIPAMENÍO
ODONTOLÓGICO. TIPO: LED.

APLICAçÁO: APARELHO

FOTOPOLII\4ERIZADOR.

1OO UND

3,OO UND

DENTEMED PRIME AIR 40. 11OOU 22OV R$ 2.502,38 R$2,502 38

DENTEMED PRII\lE LED R$ 560.90 R$1.682.7057

Às êspeciícaÉes lécnicas constantes do processo em epígraÍe, assim como todas as obrigações e condiÉes descrilas na minuta da Ata de Registro de

Proços e na PÍoposta de Preços inlêgrarn esiê ARP, independentemente de t.anscrÉo.

A vêlidade destâ Atâ de R€grslro de Preços é até'l3l10l2022 , a conrêr do da 1311012021 .

A pÍesente Ala de Rêgistro de Preços, âpós lida e achada coníorme. é âssinâdê pelês pârtes.

\.O
MARrA Srú itENEZES

GESTOR4 DO FirS

MIAMIMED PRODUTOS aÍ.à.o.re r.mr Í,i9 tàl p.r MlAr4rMEo

oDoNrolocrcos :i8lili:",':JlJ*"""'
LTDA:38259748000I 86 Dados:202r ro raostl:ae'o3oo
MIAMIi,IED PRODUTOS ODONÍOLOGICOS LTOA

38.259.748/0001-86
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